
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  PARA POSSE 002/2010, MEDIANTE  APROVAÇÃO 

 EM CONCURSO PÚBLICO 001/2009. 
 

O Excelentíssimo Senhor  LAYR MOTA DA SILVA, Prefeito  Municipal de 
Figueirópolis D’Oeste, Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de 
acordo com o Resultado Final do Concurso Público;  

 
RESOLVE: 
 
  Artigo 1º- CONVOCAR  os candidatos abaixo relacionados aprovados no 

Concurso 001/2009 à comparecerem na sede da Prefeitura  Municipal de Figueirópolis 
D’Oeste-MT, situado à  rua Santa Catarina, no prazo de 30 (Trinta) dias, munidos dos 
documentos necessários à comprovação dos requisitos para provimento do cargo 
pleiteado, sob pena de ser considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga: 

 
CARGO 001 – ASSISTENTE SOCIAL 
Inscrição  Nome Classificação 
0032 Elíude Oliveira Santos  1º 
 
CARGO 002 – AUDITOR  INTERNO 
0042 Adilson Pereira dos Santos 1º 
 
CARGO 003 – AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
0258 Rosana do Nascimento 1º 
0069 Márcia Dantas dos Santos 2º 
0241 Eunice da Silva Teixeira 3º 
 
CARGO 004 - FARMACÊUTICO 
0024 Giuliano Rezende  Oliveira 1º 
 
CARGO 005 - GARI 
0090 Tamires  Scatolin  Peres 1º 
0047 Maria José de Paula Garcia 2º 
0029 Irineu Xavier dos Santos 3º 
0041 José Aparecido de Paula 4º 
0058 Ronaldo da Costa 5º 
0227 Sebastião Manoel da Silva 6º 
0035 Douglas Gomes de Oliveira 7º 
0015 Sandra Ribeiro Almeida 8º 
0007 Luiz Marques de Arruda 9º 
0228 José Marçal de Faria 10 
0233  Ivo Carneiro da Silva 11 
0259 Rodrigo Andrade Barbosa 12 
0256 Genivaldo Santiago Monteiro 13 
0081 Sueli Vieira da Silva 14 
0222 Adair Rodrigues Malaquias 15 
 
 
 



 
 
 
     Artigo 2º-  Os Candidatos, acima especificados, deverão se 
apresentar   no Departamento de Pessoal, munidos dos seguintes  
documentos 
 
1- DOCUMENTO DE ESCOLARIDADE 
 
2-   TÍTULO DE ELEITOR 
 
3-   COMPROVANTE DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL 
 
4-   ATESTADO DE SANIDADE FÍSICA E MENTAL 
 
5-   DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
 
6-   C.P.F 
 
7-   R.G. 
 
8-   RESERVISTA OU ALISTAMENTO MILITAR 
 
9-   IDADE MÍNIMA 18 ANOS 
 
10- CERTIDÃO NEGATIVA DA JUSTIÇA ESTADUAL   
 
11- CERTIDÃO NEGATIVA DA JUSTIÇA  FEDERAL. 
 
Parágrafo Único:  Os candidatos que  atenderem  aos prazos 
especificados no caput do artigo 1º, estarão automaticamente 
eliminados, procedendo-se a chamada do candidato na ordem 
sucessiva de classificação, até que a vaga seja preenchida. 
 
 
    Artigo 3º-  Este Edital, passa a vigorar a partir da data de sua publicação,  
Revogadas as disposições  em contrário. 
 
 
 
                Figueirópolis D’Oeste, MT,  19 de fevereiro de 2010. 
 
 
                                             LAYR MOTA DA SILVA 
                                                      PREFEITO 
 

 


